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DECRETO N9T9I2O2]., DE 13 OE JUTHO DE2O2I.

Rwovl e vre ÊructA DA S[uAçÃo DE EMERGÊNC|A

No MuNrcípro DE IAGoA Do OuRo, pELo DECRETo

N" [.nt/202t, E DÁ ourRÂs pnovtoÊNcns

CORRETÂTAS.

CONSIDERANDO a necessídade de manutenção da situação de emergência no

Município de Lagoa do Ouro/PE;

CONSTDERANDO a observância do prazo máximo de 180 dias previsto no art. 24, lV, da

Lei n'8.666/93;

DECRETA:

Art. le Fica prorrogado a situação de emergência no Município de Lagoa do Ouro, fixada

pelo Decreto n' 09tl2021por mais 90 (Noventa) dias a partir do dia 13 de julho de 2021;

Art.2e Continuam válidas os demais artigos do Decreto Municipal n" 001/2021, de 04

de janeiro de 2021;

Art.3e Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação^

Lagoa do Ouro, 13 de julho de 2021.

Crrrlgl xtú

ítrquant

PREFEITO DO MUNICíPIO DE LAGOA DO OURO-PE
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O PREFEITO DO MUNTCíP|o DE !ÁGOA DO OURO, Estado de pernambuco, no

uso das atribuições que lhes são conferidas pela Constituição Federal, pela Constituição

do Estado de Pernambuco e pela Lei Orgânica Municipal,
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